
 

 
 

Ibarama/RS, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021 – Edição 98 – Lei 2.325/2019 

 

 

O Município de Ibarama - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.ibarama.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 1 de 2. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001/2021 

  

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para contratação de empresa para a coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de resíduos sólidos produzidos pela Unidade de Saúde – Postão foi contratada a empresa AMBINEW COLETA 

DE LIXO SEPTICO LTDA ME com valor mensal de R$ 576,00 (Quinhentos e setenta e seis reais) mensais, 

totalizando R$ 6.912,00 (Seis mil novecentos e doze reais) anuais, com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 

8.666/03. 

Ibarama, 08 de Janeiro de 2021. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 002/2021 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para prestação de serviços do Sistema do Diário Oficial Municipal Eletrônico da 

empresa CITY POINT COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA com valor mensal de R$ 439,00 

(Quatrocentos e trinta e nove reais) mensais, com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

Ibarama, 11 de Janeiro de 2021. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2021 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para a aquisição de 3000 (Três mil) litros de gasolina para a frota de veículos da 

Prefeitura Municipal sendo vencedora a empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS PUNTEL LTDA no valor de R$ 
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4,90(Quatro reais e noventa centavos) o litro, totalizando R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais) com base 

no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. 

 

Ibarama, 11 de Janeiro de 2021. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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